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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  CONSTRUÇÃO  DE  ABRIGO  PARA
IDOSOS  NO  MUNICÍPIO  DE  ARARUNA.
IMPROCEDÊNCIA.  SENTENÇA  REFORMADA
NESTA  INSTÂNCIA  RECURSAL.  NECESSIDADE
DE  CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADE
INSTITUCIONAL DE ACOLHIMENTO AO IDOSO.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA
PESSOA  HUMANA.  INSURGÊNCIA  DA
EDILIDADE.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E
OBSCURIDADE.  VÍCIOS  INEXISTENTES.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO  EMBARGADO. FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 1.022, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
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nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-   Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os
embargos de declaração só podem ser admitidos se
detectado na decisão algum dos vícios enumerados
no art. 1.022, do Código de Processo Civil, situação
na verificada no caso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a  Segunda  Seção  Especializada

Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os
embargos de declaração.

O  Município  de  Araruna opôs  Embargos  de
Declaração, fls. 251/254, insurgindo-se contra o acórdão de fls. 230/247, proferido nos
autos da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,
nos seguintes termos:

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO. 

Em suas razões, o recorrente aduz, em resumo, o seu
intento de prequestionar a matéria, especificamente no que se refere à imposição de
se construir uma abrigo para idosos na localidade, quando já existem programas que
tratam dignamente dos idosos. Outrossim, a determinação refutada fere o princípio
da legalidade,  seja  pela  falta  de autorização legislativa,  pela  ausência  de  dotação
orçamentária, por violação à separação dos poderes. Requereu, assim, o acolhimento
dos aclaratórios, sanando as máculas demonstradas na peça de inconformismo. 
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Contrarrazões,  fls.  259/265,  da  lavra  do  Dr.  José
Raimundo de Lima,  defendendo a  inexistência  de obscuridade,  contrariedade ou
omissão no pronunciamento judicial embargado, ocorrendo apenas a mera tentativa
de rediscutir as questões que acolheram a pretensão ministerial na instância ad quem.
Pugnou, portanto, pela rejeição do reclamo.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,
percebe-se  que  o  Município  de  Araruna,  em verdade,  não  se  conformou com a
fundamentação da decisão contrária às suas pretensões e, sem apontar devidamente
quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, do Código de Processo Civil,  lançou
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mão dos declaratórios, tão somente com o intento de prequestionar a matéria,  no
tocante  a  falta  de  necessidade  da  construção  do  abrigo,  para  os  idosos  daquela
localidade, ocorrendo, ainda, ingerência do Judiciário no mérito administrativo.  

Todavia,  não  vislumbro  eiva  alguma a  ser  sanada,
porquanto todas as questões levantadas e necessárias ao correto deslinde do feito
foram corretamente enfrentadas, acerca da imperiosidade na construção do abrigo,
consoante se observa do excerto do decisório embargado abaixo reproduzido,  fls.
235/238:

Data venia, discordo da fundamentação exarada pela
Julgadora, pois, ao se furtar de construir a Instituição
de  Longa  Permanência  para  Idosos  (ILPI),  com
adoção das respectivas medidas de amparo integral
aos  portadores  da  maior  idade,  à  luz  da  Lei  nº
10.471/2003,  há  patente  ilegalidade  da  edilidade,
conquanto  se  omite  em  cumprir  um vasto  arsenal
normativo,  inclusive  a  Constituição  Federal,  como
doravante observaremos. 
Em primeiro lugar, sendo o envelhecimento, além de
um  fato  inescapável  da  vida,  um  direito
personalíssimo e, consequentemente, a sua proteção,
um direito social,  cabe ao Estado garantir à pessoa
idosa, mediante políticas sociais públicas, proteção à
vida  e  à  saúde,  permitindo,  assim,  um
envelhecimento saudável e digno. 
Outrossim,  a  Constituição  da  República,  buscando
dar  efetividade  aos  fundamentos  do  Estado
Brasileiro,  em  especial,  o  da  dignidade  da  pessoa
humana,  bem  como,  concretizar  seus  objetivos
previstos no art. 3º, dentre os quais, a construção de
uma sociedade livre, justa e solidária e a erradicação
da  pobreza  e  da  marginalização  e  a  redução  das
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desigualdades  sociais  e  regionais,  instituiu  um
importante instrumento de proteção social, qual seja
a  seguridade  social,  que  visa  abarcar  todos  os
cidadãos nas situações geradoras de necessidades. 
Nesse caminhar, o Município de Araruna possui sim
a obrigação constitucional e legal de  criar uma rede
de  atendimento  apropriada  e  edificar  abrigo  para
seus  idosos  com  base  no  art.  230  da  Constituição
Federal, bem como os artigos 3º e 46, do Estatuto do
Idoso, respectivamente: 
Art.  230. A família,  a  sociedade  e  o  Estado  têm o
dever  de  amparar  as  pessoas  idosas,  assegurando
sua  participação  na  comunidade,  defendendo  sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida. 
Art. 3º.  É obrigação da família, da comunidade, da
sociedade  e  do  Poder  Público  assegurar  ao  idoso,
com absoluta  prioridade,  a  efetivação  do  direito  à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura,
ao  esporte,  ao  lazer,  ao  trabalho,  à  cidadania,  à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência
familiar e comunitária. 
Art. 46.  A política de atendimento ao idoso far-se-á
por  meio  do  conjunto  articulado  de  ações
governamentais e não-governamentais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Portanto, não estaria o Poder Judiciário inovando na
ordem jurídica, mas apenas concretizando direitos e
garantias constitucionalmente consagradas,  ou seja,
materializando valores positivados na Carta Política
e dando efetividade às normas infraconstitucionais. 
Do  mesmo  modo,  diante  da  natureza  dos  direitos
envolvidos,  impossível  a  invocação  da  reserva  do
possível.  Com  efeito,  conforme  precedente  do
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Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  da
Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito
Fundamental (ADPF) nº 45, a cláusula da reserva do
possível encontra limite na garantia constitucional do
mínimo existencial, não podendo o Estado deixar de
assegurar condições adequadas à existência digna do
cidadão. A propósito, transcrição que se impõe:
Cumpre  advertir,  desse  modo,  que  a  cláusula  da
“reserva do possível” -  ressalvada a ocorrência de
justo motivo objetivamente aferível - não pode ser
invocada,  pelo  Estado,  com  a  finalidade  de
exonerar-se  do  cumprimento  de  suas  obrigações
constitucionais,  notadamente  quando,  dessa
conduta  governamental  negativa,  puder  resultar
nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos
constitucionais  impregnados  de  um  sentido  de
essencial fundamentalidade.
Daí  a  correta  ponderação  de  ANA  PAULA  DE
BARCELLOS  ("A  Eficácia  Jurídica  dos  Princípios
Constitucionais",  p.  245-246,  2002,  Renovar):  "Em
resumo:  a  limitação  de  recursos  existe  e  é  uma
contingência que não se pode ignorar.  O intérprete
deverá levá-la em conta ao afirmar que algum bem
pode  ser  exigido  judicialmente,  assim  como  o
magistrado,  ao  determinar  seu  fornecimento  pelo
Estado. Por outro lado, não se pode esquecer que a
finalidade  do  Estado  ao  obter  recursos,  para,  em
seguida, gastá-los sob a forma de obras, prestação de
serviços,  ou  qualquer  outra  política  pública,  é
exatamente  realizar  os  objetivos  fundamentais  da
Constituição.  A  meta  central  das  Constituições
modernas, e da Carta de 1988 em particular, pode ser
resumida,  como já  exposto,  na  promoção  do  bem-
estar  do  homem,  cujo  ponto  de  partida  está  em
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assegurar  as  condições  de  sua  própria  dignidade,
que inclui, além da proteção dos direitos individuais,
condições  materiais  mínimas  de  existência.  Ao
apurar os elementos fundamentais dessa dignidade
(o  mínimo  existencial),  estar-se-ão  estabelecendo
exatamente os alvos prioritários dos gastos públicos.
Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir,
relativamente  aos  recursos  remanescentes,  em  que
outros  projetos  se  deverá  investir.  (Supremo
Tribunal Federal,  Ministro Celso Mello - DJ nr. 84,
04/05/2004) - destaquei.
Segundo  tal  preceito,  impende  reconhecer  que  o
direito  a  um  mínimo  vital,  à  educação  escolar,  à
assistência médica, à moradia, deve ter a efetivação
garantida  pelo  Poder  Público,  por  conta  de  que  é
mínimo  o  conflito  com  os  demais  princípios
constitucionais,  competindo  ao Judiciário  assegurá-
lo. 
Prova  disso  foi  a  decisão  unânime  do pleno  do
Supremo Tribunal Federal, em ação tendo por objeto
a realização de obras em estabelecimentos prisionais,
cujo  julgado,  de  repercussão  geral,  pode  ser
perfeitamente  aplicado  ao  caso  em  exame,  que  é
lícito  ao  Judiciário  impor  à  Administração  Pública
obrigação  de  fazer  consistente  na  promoção  de
medidas  ou  execução  de  obras  emergenciais,  para
dar efetividade ao postulado da dignidade da pessoa
humana  e  assegurar  o  respeito  à  sua  integridade
física  e  moral,  não  havendo,  neste  caso,  ofensa  ao
princípio  da  separação  dos  poderes.  A  respeito,
confira-se a ementa desta decisão:
É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública
obrigação  de  fazer,  consistente  na  promoção  de
medidas ou na execução de obras emergenciais em
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estabelecimentos prisionais  para dar efetividade ao
postulado  da  dignidade  da  pessoa  humana  e
assegurar aos detentos o respeito à sua integridade
física e moral, nos termos do que preceitua o art. 5º,
XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à
decisão o argumento da reserva do possível nem o
princípio  da  separação  dos  poderes.  (STF  TP  RE
592581 Rel. Ricardo Lewandowski j. 13/08/2015)

De  outra  senda,  como já  pontuado  às  fls.  239/243,
denota-se que a insurreição do recorrente se coloca em rota de colisão com a posição
delineada pelas Cortes de Justiça. 

Com efeito, o princípio constitucional da harmonia e
independência dos poderes não constitui óbice à indagação, pelo Poder Judiciário, de
comportamentos  concretizados pela  Administração;  ao  contrário,  justifica-se tal,  à
medida que se reclama o controle concreto e efetivo entre os poderes - sistema de
freios  e  contrapesos  -  para  evitar  distorções  e  desmandos,  sem,  contudo,
descaracterizá-los. 

Nesse caminhar, José Afonso da Silva: 

Há  interferências  que  visam  o  estabelecimento  de
um  sistema  de  freio  e  contrapesos,  à  busca  de
equilíbrio  necessário  à  realização  do  bem  da
coletividade e indispensável para evitar o arbítrio e o
desmando  de  um  em  detrimento  do  outro  e
especialmente dos governados. (In. Curso de Direito
Constitucional  Positivo.  6ª  ed.  São  Paulo:  Revista
dos Tribunais, 1990, p. 98).

Em reforço, trago a lume precedente jurisprudencial
que bem se amolda ao contesto fático-processual em foco:
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APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADE  INSTITUCIONAL
DE ACOLHIMENTO AO IDOSO E CRIAÇÃO DE
CENTRO  DE  CUIDADOS  DIURNOS.  OMISSÃO
ESTATAL.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PROTEÇÃO
AO IDOSO QUE CONSTITUI DEVER DO ESTADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 230 DA CONSTITUIÇÃO
DA  REPÚBLICA E  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.
INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO  DE  PODERES.  TUTELA  DE
DIREITOS  FUNDAMENTAIS.  IMPOSSIBLIDADE
DE  INVOCAÇÃO  DA  RESERVA  DO  POSSÍVEL.
INSERÇÃO  DE  PREVISÃO  DE  GASTOS  NO
ORÇAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE  DO  PEDIDO.
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.  Trata-se  de
ação  civil  pública  em  que  pretende  o  ministério
público  do  estado  do  Rio  de  Janeiro  imputar  ao
município de nova iguaçu a criação de um serviço de
atendimento  social  integrado  do  idoso,  com
funcionamento  diário  e  a  construção  de  unidade
institucional de acolhimento para idosos, bem como
a  inserção  no  orçamento  municipal  a  previsão  de
gastos  para  o  incremento  da  rede  de  proteção  do
idoso,  ante  a  inexistência  no  citado  município  de
políticas de implementação aos direitos dos idosos.
Preliminarmente,  há  de  se  ressaltar  que  as
controvérsias  acerca  do acolhimento  do pedido de
destinação de verba orçamentária para o incremento
da  rede  de  proteção  ao  idoso  e  da  pretensa
desistência  do  pedido  pelo  parquet  se  confundem
com o meritum causae, motivo pelo serão analisadas
após o exame do próprio cabimento da ingerência do
poder judiciário na celeuma objeto da presente ação
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civil  pública.  Decerto,  a Constituição da República,
visando dar efetividade aos fundamentos do estado
brasileiro,  em  especial,  o  da  dignidade  da  pessoa
humana,  bem  como,  concretizar  seus  objetivos
previstos no art. 3º, dentre os quais, a construção de
uma sociedade livre, justa e solidária e a erradicação
da  pobreza  e  da  marginalização  e  a  redução  das
desigualdades  sociais  e  regionais,  instituiu  um
importante instrumento de proteção social, qual seja
a  seguridade  social,  que  visa  abarcar  todos  os
cidadãos  nas  situações  geradoras  de  necessidades.
Assim,  sendo  o  envelhecimento,  além  de  um  fato
inescapável  da  vida,  um  direito  personalíssimo  e,
consequentemente, a sua proteção, um direito social,
cabe  ao  estado  garantir  à  pessoa  idosa,  mediante
políticas sociais públicas, proteção à vida e à saúde,
permitindo,  assim,  um  envelhecimento  saudável  e
digno.  Diante  dessas  considerações,  o  município
possui  a  obrigação  constitucional  e  legal  de  criar
uma  rede  de  atendimento  apropriada  e  edificar
abrigo para seus idosos com base no  artigo 230 da
Constituição Federal, bem como os artigos 3º e 46, do
estatuto do    idoso. Frise-se, por oportuno, que a Lei
nº 8.842/94, regulamentada pelo Decreto nº 1948/96,
dispõe  sobre  a  política  nacional  do  idoso,
estabelecendo como um de seus princípios o dever
do estado de assegurar ao idoso "todos os direitos da
cidadania,  garantindo  sua  participação  na
comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e
direito à vida" (art. 3º, inciso I). Prevê, ainda, como
diretrizes  da  política  nacional  do  idoso  a
"descentralização  político-administrativa"  (art.  4º,
inciso IV) e a "priorização do atendimento ao idoso
em  órgãos  públicos  e  privados  prestadores  de
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serviços, quando desabrigados e sem família" (art. 4º,
inciso VIII). Não estaria, portanto, o poder judiciário
inovando  na  ordem  jurídica,  mas  apenas
concretizando  direitos  e  garantias
constitucionalmente  consagradas,  ou  seja,
materializando valores positivados na Carta Política
e dando efetividade às normas infraconstitucionais.
Ora, o controle de políticas públicas pelo judiciário é
de  caráter  excepcional  e  não  poderá  ser  levado  a
cabo quanto se estiver  diante de possível  ofensa à
separação  de  poderes.  O  maltrato  ao  princípio  da
separação  de  poderes  se  dá  no  instante  no  qual  é
desprestigiada  a  discricionariedade  da
administração,  existente  quando  esta  possui
possibilidade de escolher entre o atuar e o não atuar.
Tratando-se da efetivação dos direitos fundamentais
à  vida,  há  o  poder-dever  de  atuação  da
administração  no  sentido  de  prestigiar  um
fundamento da república federativa do Brasil,  qual
seja, a dignidade da pessoa humana, prestigiando-se,
assim,  o  princípio  do  mínimo  vital.  Ademais,  a
essência do princípio da separação dos poderes não é
tornar  distantes  e  estanques  as  atividades  de  cada
um  dos  poderes,  mas  ao  contrário,  o  sistema  dos
freios  e  contrapesos  prega  que  deve  haver  uma
interpenetração,  de  modo  que  um  poder  possa
contrabalancear  o  outro,  especialmente  diante  de
alguma  irregularidade.  Portanto,  não  há  como  o
poder judiciário fechar os olhos diante desta precária
situação,  enquanto  verbas  são  destinadas  a  outros
setores.  Precedentes  do  c.  STJ.  Da  mesma  forma,
diante  da  natureza  dos  direitos  envolvidos,
impossível a invocação da reserva do possível. Vale
ressaltar  que  a  doutrina  propõe  a  aplicação  do
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método  de  ponderação,  pelo  qual  a  prestação
pleiteada  pelos  cidadãos  deve estar  cingida  àquilo
que se pode razoavelmente exigir do poder público.
Segundo  tal  doutrina,  impende  reconhecer  que  o
direito  a  um  mínimo  vital,  à  educação  escolar,  à
assistência médica, à moradia, deve ter a efetivação
garantida  pelo  poder  público,  por  conta  de  que  é
mínimo  o  conflito  com  os  demais  princípios
constitucionais,  competindo  ao  judiciário  assegurá-
lo.  Logo,  não  há  que  se  falar  em  aplicação  do
princípio  da  reserva  do  possível,  implícito  na
constituição, segundo o qual os direitos assegurados
pela carta dependem de dotação orçamentária para
serem  implementados  pelo  estado.  Com  efeito,
conforme  precedentes  do  e.  STF,  a  cláusula  da
reserva  do  possível  encontra  limite  na  garantia
constitucional do mínimo existencial, não podendo o
estado deixar  de  assegurar  condições  adequadas  à
existência digna do cidadão. Logo,  por outro lado,
deve o estado realizar prestações positivas, de forma
a  viabilizar  a  fruição  de  direitos  sociais  básicos.
Inquestionável, portanto, a procedência dos pedidos
de criação de atendimento e construção de abrigos.
Feitas  tais  considerações,  por  outro  turno,  não
merece ser mantido o pedido de destinação de verba
orçamentária para o incremento da rede de proteção
ao idoso, não só por extrapolar o poder de ingerência
da  instância  judiciária,  mas  também  ante  a
impossibilidade,  inclusive,  fática,  de  seu
cumprimento, já que o poder executivo não poderia
assegurar  a  aprovação  de  Lei  orçamentária  nos
termos propostos pelo parquet. Irrelevante, portanto,
o imbróglio sobre a desistência do pedido. Dito isso,
há de se acolher parcialmente a pretensão autoral e,
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consequentemente,  reconhece-se  a  sucumbência
reciproca das  partes,  na forma do  art.  21  do CPC.
Provimento parcial do recurso. (TJRJ; APL 0038942-
75.2006.8.19.0038;  Terceira  Câmara  Cível;  Relª  Desª
Renata Cotta; Julg. 01/10/2014; DORJ 03/10/2014).

O  prequestionamento,  entretanto,  requisito
indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas nº 356 e nº
282, ambas do Supremo Tribunal Federal, fica condicionado ao reconhecimento das
máculas dispostas no art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.
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Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo omissão alguma a ser sanada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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